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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA


PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DIARIO OFICIAL Nº. 7.675, DE 31 DE MARÇO DE 2010, PAG. 10.

RESOLUÇÃO SEJUSP MS Nº 504 - DE 26 DE MARÇO DE 2010. 
Divulgar os concludentes do Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária – 1ª Turma ano 2010 – Campo Grande-MS, e dá outras

providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 2.152, de 27 de dezembro de 2000, e 
Considerando o Termo de Acordo de Cooperação Técnica celebrado por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública e o Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-MS,

R E S O L V E:

Art.1º Certifi car os concludentes da 1ª Turma do Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária ano 2010, realizado em Campo Grande –MS, no período de 22 a 26 de março de 2010.

I - Alessandro Kulinski – SD PM;
II - Anderson Saab – Guarda Municipal
III - Caciane Francisca Schmidt - SD PM;
IV - Carlos Adriano Ximenes - SD PM;
V - César Diniz da Silva - CB PM;
VI – Clara Inês Holland dos Santos – Polícia Rodoviária Federal;
VII - Cleusa Oliveira da Silva- 3º SGT PM;
VIII - Cristiano Oliveira da Silva - SD PM;
IX - David Soares de Lima – Liderança Comunitária;
X - Denise Rosa Higa – 2° TEN PM;
XI - Douglas Laertes de Freitas - SD PM;
XII - Eduardo Ribeiro Sakamoto – Guarda Municipal;
XIII - Edson Aparecido da Silva Soares – Guarda Municipal;
XIV - Edson Pedro dos Anjos – Investigador de Polícia Judiciária;
XV - Emanuel Pistório – Guarda Municipal;
XVI - Everaldo Ponce Ojeda – Guarda Municipal;
XVII - Fábio Elias Amaral Cavalcante Gonçalves – 2° TEN PM;
XVIII - Fábio Wollmeister - 3º SGT PM;
XIX - Felipe Rodrigues Gamarra Júnior - 1º SGT PM;
XX- Georgia da Rocha Machado – Gestora de Ações Sociais/UNEI;
XXI - Hagner dos Santos Silva - SD PM;
XXII - Henrique Vieira de Macedo - SD PM;

XXIII - Hudson Pereira Bonfi m – Guarda Municipal;
XXIV - João Carlos dos Santos - CB PM;
XXV - José Nascimento da Silva Sobrinho – Investigador de Polícia Judiciária;
XXVI - José Odilon Matias - SD PM;
XXVII - Jota Pereira de Lima - CB PM;
XXVIII - Juliana Corrêa da S. Aigner de Souza – Perita Criminal;
XXIX - Lelisvaldo Silva Magalhães – Agente de Segurança Patrimonial/SAD;
XXX - Lizandra Bignardi dos Santos – Escrivã de Polícia Judiciária;
XXXI - Luciano Marcos Moreira Soares – Investigador de Polícia Judiciária;
XXXII - Maiko Coelho Barreto – Guarda Municipal;
XXXIII - Manoel Nunes Nóia - 3º SGT BM;
XXXIV - Maria Aparecida Eleutério de Arruda - 2ª TEN PM;
XXXV - Maria Rosa Martins Goulart – Escrivão de Polícia Judiciária;
XXXVI - Marlene da Silva de Souza – Guarda Municipal;
XXXVII - Marlon Rogério de Souza – Guarda Municipal;
XXXVIII - Neide Sayumiito – Investigador de Polícia Judiciária;
XXXIX – Nilson Godoi Mendes - 1º SGT PM;
XL - Norma Lúcia de Lima Gonçalves Vieira – Assistente Social/SETAS;
XLI - Osmar Ferreira – Investigador de Polícia Judiciária;
XLII - Ozébio G. do Nascimento – Liderança Comunitária;
XLIII - Paloma Pinheiro Bueno – Investigador de Polícia Judiciária;
XLIV - Paulo Flávio Carvalho – Investigador de Polícia Judiciária;
XLV - Plínio Fabrício Gomes Zebalhos – Investigador de Polícia Judiciária;
XVI - Rigoberto Rocha da Silva – 2° TEN PM;
XLVII - Sebastião Pereira Dias – Liderança Comunitária;
XLVIII - Thiago Fernando Pires de Lucas - SD PM;
XLIX - Valério de Oliveira Ignácio - SD PM;
L - Vanderlei Vitor de Souza – Guarda Municipal.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 26 de março de 2010.
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